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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETáRIáàDEàESTáDOàDEàOBRáSàEàINFRáESTRUTURáàDOàDISTRITOàFEDERáL

CoŶselhoàdeàSaŶeaŵeŶtoàBĄsiĐoàdoàDistƌitoàFedeƌal

 

ATA

áoàseguŶdoàdiaàdoàŵġsàdeàseteŵďƌoàdeàdoisàŵilàeàǀiŶteàeàuŵ,àăsàϭϰhϯϬŵiŶ,àŵediaŶteàǀideoĐoŶfeƌġŶĐia
poƌàŵeioàSoŌǁaƌeàdoà)ooŵàMeeƟŶgs,àƌealizou-seàaàϭϳªàReuŶiĆoàOƌdiŶĄƌiaàdoàCoŶselhoàdeàSaŶeaŵeŶto
BĄsiĐoàdoàDistƌitoàFedeƌalà–àCONSáB/DF,àĐoŵàaàpƌeseŶçaàdoàPƌesideŶteàdoàCoŶselhoà;SeguŶdoàSupleŶteͿ:
áLDOàCÉSáRàVIEIRáàFERNáNDESà–à SODF;àdaà SeĐƌetaƌiaà ExeĐuƟǀa:à JÉSSICáàDOSàREISàRIBEIROà–à SODFàe
CáROLINEà NUNESà DEà NORONHáà -à SODF;à dosà ŵeŵďƌosà doà CoŶselho:à ELISáàMáRIáà LIMáàMEIRELESà –
SEMá,àMONáàGRIMOUTHàBITTáRà–àSEMá,àEDNáàáIRESà–àSEDUH,àDáNILOàCOSTáàMáCÊDOà–àSEEC,àFáBIO
DEàáLENCáRàMáCHáDOà–àSEEC,àáNDERSONàDEàMORáISàLEOCãDIOà–àSES,àCLáUDIáàáLESSáNDRáàGOMES
–àSEáGRI,àJáNáÍNáàSOáRESàEàSILVáàáRáÚJOà–àIBRáM/DF,àCHRISTINNEàPEREIRáàBRáSILà–àIBRáM/DF,àELEN
DáNIáà SILVáà DOSà SáNTOSà –à áDáSá,à áLINEà BáTISTáà DEà OLIVEIRáà SOáRESà –à CáESB,à LUI)áà CáRNEIRO
BRáSILà -à CáESB,à JOSÉàRICáRDOàSILVáàMORáESà–àCáESB,àGIáNCáRLOàFERREIRáàMáNFRIMà–àNOVáCáP,
GUILHERMEàDEàáLMEIDáà–àSLU,àJOSÉàPIRESàDOàPRáDOà–àCORSáP,àCáRLOSàHENRIQUEàDUTRáàCáRDOSOà–
SINDICONDOMÍNIO,àRODRIGOàDEàSáBOYáàROCHáà–àFIBRá,àáTHáYDEàPáSSOSàDáàHORáà–àFECOMERCIO,
áNáàS)ERVINSKàBERNáRDESà–àCREá/DF,àJOÃOàMáRCOSàPáESàDEàáLMEIDáà–àáBES/DF,àERNáNIàCIRÍáCO
DEàMIRáNDáà–àáBES/DF,àáRIUSKáàKáRLáàBáRBOSáàáMORIMà–àUNB,à JULIETTEàáNNáàFáNNYàLENOIRà–
IáB/DF,àDáNIELàSáNT'áNáà–àIáB/DFàeàáNTÔNIOàCOSTáàLIMáàJUNIORà–àáESBE;àdosàĐoŶǀidados:àCLáUDIO
ODILONà –à áDáSá,à WENDELà LOPESà -à áDáSá,à PáTRICIáà CáCERESà -à áDáSá,à ERIKáà RáDESPIELà –à CáESB,
MáXWELLàPáIVáà -àCáESB,àCLÉSIOà–àáDáSá,àCáMILáàLINSà–àSEDUH,àáLFREDOàGUERRáà–àFUNáSá,àáNá
ROSáDOà –à EMáTER/DF,à MáRIOà áNTUNESà –à IBRáM,à WEBERTà OLIVEIRáà –à IBRáMà eà PáULOà SáLOMÃO.
JusƟfiĐaƌaŵà aà ausġŶĐiaà deà paƌƟĐipaçĆoà Ŷaà ƌeuŶiĆo:à áILTONà FERREIRáà áSSISà DEà áLMEIDáà –à CREá/DF,
CHRISTIáNà TáDEUà DEà SOU)áà DOSà SáNTOSà –à FECOMERCIO/DF,à JOSÉà FERNáNDOà FERREIRáà Dáà SILVáà -
FECOMERCIO/DF,à JOSÉà áNTÔNIOà LICáSSáLIà JÚNIORà –à áMááC/DF,à LUCIáNOà DáNTáSà DEà áLENCáRà –
SINDUSCON/DF,à OLÍVIáà CáROLINáà RIBEIROà KROHNà –à FIBRá,à PáBLOà MáLHEIROSà Dáà CUNHáà FROTáà –
BRáSILCON,àSIMONEàMáRIáàSILVáàMáGáLHÃESà–àBRáSILCON,àCRISTINáàCÉLIáàSILVEIRáàBRáNDÃOà–àUNB
eà SÉRGIOà áNTÔNIOà GONÇáLVESà -à áBES/DF.à áà pautaà daà ƌeuŶiĆoà ĐoŶteŵplouà osà seguiŶtes
iteŶs:àϭ.àápƌoǀaçĆoàdaàátaàdaàϭϲªàReuŶiĆoàOƌdiŶĄƌiaàdoàCONSáB/DFàƌealizadaàeŵàϬϭàdeà julhoàdeàϮϬϮϭ;
Ϯ.àápƌeseŶtaçĆoàaàseƌàƌealizadaàpelaàCáESBàsoďƌeàoàPƌogƌaŵaàãguaàLegal;àϯ.àápƌeseŶtaçĆoàaàseƌàƌealizada
pelaàSODFàsoďƌeàosàƌesultadosàdasàaƟǀidadesàdoàGƌupoàdeàTƌaďalhoàdeàeduĐaçĆoàaŵďieŶtalàoƌieŶtadaàaos
seƌǀiçosàdeàsaŶeaŵeŶtoàďĄsiĐo;àeàϰ.àCƌiaçĆoàdeàGƌupoàdeàTƌaďalhoàpaƌaàoƌgaŶizaƌàeàĐooƌdeŶaƌàoàpƌoĐesso
deàseleçĆoàdeàƌepƌeseŶtaŶtesàdaàsoĐiedadeàĐiǀilà;ŵaŶdatoàϮϬϮϮàaàϮϬϮϰͿ;àeàϱ.àIŶfoƌŵes.àáldoàFeƌŶaŶdes,
pƌesideŶteà supleŶteà doà CoŶselho,à iŶiĐiouà aà ƌeuŶiĆoà ƌealizaŶdoà leituƌaà dosà iteŶsà pƌeǀistosà Ŷaà pautaà e
posteƌioƌŵeŶteà dispoŶiďilizouà aà átaà daà ϭϲªà ReuŶiĆoà OƌdiŶĄƌiaà doà CONSáB/DFà paƌaà ĐoŶsideƌaçƁes.à O
pƌesideŶteà doà CoŶselhoà iŶfoƌŵouà Ƌueà aà SeĐƌetaƌia-ExeĐuƟǀaà doà CoŶselhoà ƌeĐeďeuà pedidoà daà áliŶe
BaƟstaà-àCáESBàpaƌaàĐoŶsideƌaƌàsuaàfalaàsoďƌeàoàPƌojetoàáĐeƌtaƌàeàPƌogƌaŵaàãguaàLegalàeàƋuesƟoŶaàse
ŵaisà alguŵàŵeŵďƌoà possuià ĐoŶsideƌaçĆoà Ŷaà áta.à IŶexisƟŶdoà pedidosà deà alteƌaçƁesà ouàŵaŶifestaçƁes
ĐoŶtƌĄƌias,à aà ataà foià apƌoǀadaà poƌà uŶaŶiŵidadeà apſsà ǀotaçĆoà seŵà ǀotoà ŶoŵiŶal.à áldoà FeƌŶaŶdes,
pƌesideŶteàdoàCoŶselho,àpƌosseguiuàĐoŵàoàiteŵàϮàpƌeǀistoàŶaàpauta,àĐoŶǀidaŶdoàJeffeƌsoŶàOliǀeiƌaàMoƩa
Leiteà–àCáESBàpaƌaàapƌeseŶtaƌà soďƌeàoàPƌogƌaŵaàãguaàLegal.à JeffeƌsoŶàMoƩaà–àCáESBàdestaĐouàƋueào
PƌogƌaŵaàfoiàĐƌiadoàpelaàCoŵpaŶhiaàĐoŵàoàoďjeƟǀoàdeàƌegulaƌizaƌàeàaŵpliaƌàosàseƌǀiçosàdeàsaŶeaŵeŶto
paƌaàasàpopulaçƁesàƋueàhojeàsĆoàaďasteĐidasàpoƌàligaçƁesàiƌƌegulaƌesàdeàĄgua.àOàPƌogƌaŵaàãGUáàLEGáLàĠ
uŵaàpolíƟĐaàdeà ƌegulaƌizaçĆoàdoàusoà iŶfoƌŵalàdaàĄguaàpƌoǀeŶieŶteàdaà ƌedeàpúďliĐa,àdeseŶǀolǀidaàpaƌa
ƌeduziƌàpeƌdasàǀiaďilizaŶdoàoàaďasteĐiŵeŶtoàƌegulaƌ,àaĐessíǀelàeàdeàƋualidadeàaosàdoŵiĐíliosàsituadosàeŵ
Ąƌeasà deà ƌegulaƌizaçĆoà fuŶdiĄƌia,à teƌƌeŶosà eà ŶúĐleosà uƌďaŶosà iŶfoƌŵaisà Ŷoà DF.à JefeƌsoŶà ;CáESBͿ
aĐƌesĐeŶtouàaiŶdaàosàseguiŶtesàƌesultadosàpaƌĐiaisàeŶtƌeàosàaŶosàdeàϮϬϭϵàeàϮϬϮϭ:àϭϮϬàŵapasàaŶalisadosàe
poligoŶaisàdefiŶidas;àϭϮϬàáŶĄlisesàdeàǀiaďilidadeàeàĐoŶdiĐioŶaŶtes;àϮϭàCaŵpaŶhasàdeàadesĆo;àϬϲàSelageŶs
teƌƌitoƌiais;à ϯϲà Pƌojetosà eà oƌçaŵeŶtosà eŵà elaďoƌaçĆo;à Ϭϰà Oďƌasà eŵà exeĐuçĆo;à ϭϬà RegulaƌizaçƁes
ĐoŶĐluídas;àϬϭàRegulaƌizaçĆoàĐoŵàƌedeàpƌeĐĄƌia;àϬϭàNoƌŵaàeàϬϭàPlaŶoàdeàŶegſĐio,àdestaĐaŶdoàƋueàpaƌaàa
ϭªà etapaà doà pƌogƌaŵa,à hĄà ƌeĐuƌsosà dispoŶíǀeisà paƌaà exeĐutaƌà ϰ.ϱϬϬà Ŷoǀasà ligaçƁesà atĠà outuďƌo/ϮϬϮϭ.
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áldoàFeƌŶaŶdes,àpƌesideŶteàdoàCoŶselho,àiŶfoƌŵouàƋueàaàapƌeseŶtaçĆoàseƌĄàeŶĐaŵiŶhadaàpoƌàe-ŵailàaos
paƌƟĐipaŶtesàdaàƌeuŶiĆo,àeàassiŵàĐoŵoàosàŵeŵďƌosàdoàCoŶselho,àagƌadeĐeuàasà iŶfoƌŵaçƁesàpƌestadas
soďƌeà oà Pƌogƌaŵaà ãguaà Legal.à áldoà FeƌŶaŶdes,à pƌesideŶteà doà CoŶselho,à pƌosseguiuà paƌaà oà iteŵà ϯà da
pauta,àĐoŶǀidaŶdoàaàƌepƌeseŶtaŶteàdaàSODFàeàdaàSeĐƌetaƌia-ExeĐuƟǀaàdoàCoŶselho,àJĠssiĐaàdosàReis,àpaƌa
apƌeseŶtaƌàsoďƌeàasàaƟǀidadesàdoàGƌupoàdeàTƌaďalhoàdeàeduĐaçĆoàaŵďieŶtalàoƌieŶtadaàaosàseƌǀiçosàde
saŶeaŵeŶtoà ďĄsiĐo.à JĠssiĐaà dosà Reisà –à SODFà iŶfoƌŵouà Ƌueà aà pƌopostaà deà tƌaďalhoà doà GTà foià uŵa
ReĐoŵeŶdaçĆoàaà seƌàeŵiƟdaàpeloàPƌesideŶteàdoàCoŶselhoàdeàSaŶeaŵeŶtoàBĄsiĐoàdoàDistƌitoàFedeƌalà -
CONSáB/DF,àapƌeseŶtaŶdoàŵiŶutaàdeàDeĐƌetoàDistƌitalà iŶsƟtuiŶdoàdiƌetƌizesàgeƌaisàeàestƌatĠgiĐasàpaƌaàa
eduĐaçĆoàaŵďieŶtalàoƌieŶtadaàaoàsaŶeaŵeŶtoàďĄsiĐoàŶoàDistƌitoàFedeƌalà–àDF,àdeàfoƌŵaàaàseƌàapƌeĐiadoàe
assiŶadoà peloà GoǀeƌŶadoƌà doà DF.à Destaà foƌŵa,à JĠssiĐaà dosà Reisà –à SODFà apƌeseŶtouà aà pƌopostaà de
ReĐoŵeŶdaçĆoà eà dosà ϴà ;oitoͿà aƌƟgosà doà DeĐƌetoà Distƌital,à eŶfaƟzaŶdoà Ƌueà aà pƌopostaà taŵďĠŵà foi
apƌeseŶtadaà eà apƌoǀadaà Ŷaà ϰϰªà ReuŶiĆoà daà CoŵissĆoà IŶteƌiŶsƟtuĐioŶalà deà EduĐaçĆoà áŵďieŶtalà do
DistƌitoàFedeƌalà -àCIEá/DF,à iŶstąŶĐiaàĐoŶsulƟǀaàeàdeliďeƌaƟǀaàdoàDFàĐoŵàaàtaƌefaàdeàĐoŶstƌuiƌàĐaŶaisàde
diĄlogoà paƌaà aà efeƟǀaà iŵplaŶtaçĆoà daà PolíƟĐaà NaĐioŶalà deà EduĐaçĆoà áŵďieŶtalà -à PNEáà eà daà PolíƟĐa
DistƌitalàdeàEduĐaçĆoàáŵďieŶtalà–àPDEá.àáldoàFeƌŶaŶdes,àpƌesideŶteàdoàCoŶselho,àƋuesƟoŶouàseàexisƟa
alguŵaàŵaŶifestaçĆoà ĐoŶtƌĄƌiaà ăà apƌoǀaçĆoà daà ReĐoŵeŶdaçĆoà eà iŶexisƟŶdoàŵaŶifestaçƁesà ĐoŶtƌĄƌias,
ĐoŶsideƌou-seàaàpƌopostaàdeàReĐoŵeŶdaçĆoàeàDeĐƌetoàDistƌitalàapƌoǀada.àOàpƌesideŶteàpƌosseguiuàpaƌaào
iteŵàϰà daà pauta,à ƌefeƌeŶteà aà ĐƌiaçĆoà deàGƌupoà deà Tƌaďalhoà paƌaà oƌgaŶizaƌà eà ĐooƌdeŶaƌà oà pƌoĐessoà de
seleçĆoàdeà ƌepƌeseŶtaŶtesàdaà soĐiedadeà Điǀil,à passaŶdoàaàpalaǀƌaàŶoǀaŵeŶteàpaƌaàaà JĠssiĐaàdosàReisà –
SODF,à Ƌueà destaĐouà aà ŶeĐessidadeà deà seà Đƌiaƌà uŵà Gƌupoà deà Tƌaďalhoà paƌaà apoiaƌà Ŷaà elaďoƌaçĆoà de
Poƌtaƌiaà iŶsƟtuiŶdoà osà pƌoĐediŵeŶtosà deà ĐƌedeŶĐiaŵeŶto,à iŶdiĐaçĆoà eà esĐƌuơŶioà dosà ŵeŵďƌosà da
soĐiedadeàĐiǀilàpaƌaàĐoŵpoƌàoàCONSáB/DFàeŵàŵaŶdatoàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϮàaàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϰ.àEƌŶaŶi
CiƌíaĐoà–àáBES/DFàeàáŶaàBeƌŶaƌdesà–àCREá/DFàapƌeseŶtaƌaŵàiŶteƌesseàeŵàĐoŵpoƌàoàGTàeŵàapoioàăàSODF.
áldoà FeƌŶaŶdes,à pƌesideŶteà doà CoŶselho,à ƋuesƟoŶouà seà exisƟaà alguŵaà ŵaŶifestaçĆoà ĐoŶtƌĄƌiaà ă
apƌoǀaçĆoà daà ĐƌiaçĆoà doà GTà eà iŶexisƟŶdoà ŵaŶifestaçƁesà ĐoŶtƌĄƌias,à ĐoŶsideƌou-seà aà ĐƌiaçĆoà doà GT
apƌoǀado.àJĠssiĐaàdosàReisà–àSODFàiŶfoƌŵouàƋueàseƌĄàeŶĐaŵiŶhoàpedidoàofiĐialàăsàeŶƟdadesàsoliĐitaŶdo
osàŶoŵesàdeàdoisàϮà;doisͿàƌepƌeseŶtaŶtesàdeàĐadaàiŶsƟtuiçĆoàpaƌaàfiŶsàdeàpuďliĐaçĆoàŶoàDODFàdeàPoƌtaƌia
ofiĐializaŶdoàaàĐƌiaçĆoàdoàGTàĐoŵàasàƌespeĐƟǀasàiŶdiĐaçƁesàeàposteƌioƌŵeŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadaàaàpƌiŵeiƌa
ƌeuŶiĆoà doà GT,à destaĐaŶdoà Ƌueà oà GTà seƌĄà desĐoŶsƟtuídoà apſsà aà fiŶalizaçĆoà doà pƌoĐessoà seleƟǀo.à O
pƌesideŶteàpƌosseguiuàpaƌaàoàiteŵàϱàdaàpauta,àƌefeƌeŶteàaosàIŶfoƌŵesàeàpassouàaàpalaǀƌaàaosàŵeŵďƌos
ƋueàdesejasseŵàŵaŶifestaƌàsoďƌeàalguŵàassuŶtoàĐoƌƌelatoàăsàdisĐussƁes.àIŶexisƟŶdoàŶoǀasàĐoŶsideƌaçƁes
pelosàŵeŵďƌos,àoàpƌesideŶteàdoàCoŶselho,àáldoàFeƌŶaŶdesà–àSODFàagƌadeĐeuàaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàtodosàe
eŶĐeƌƌouàaàϭϳªàRO.
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DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàJÉSSICA DOS REIS RIBEIRO DO NASCIMENTO -
Matr.ϬϮϳϯϱϱϭ-Ϯ,àSeĐretário;aͿ-ExeĐuƟvo;aͿ do CoŶselho de SaŶeaŵeŶto BásiĐo do Distrito
Federal,àeŵàϬϯ/ϭϮ/ϮϬϮϭ,àăsàϬϵ:ϯϱ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌo
deàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàde
ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES - Matr.ϬϮϳϴϰϵϳ-ϭ,
Meŵďro do CoŶselho de SaŶeaŵeŶto BásiĐo do Distrito Federal-Ϯ° SupleŶte,àeŵàϬϯ/ϭϮ/ϮϬϮϭ,
ăsàϭϬ:Ϭϵ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶo
DiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.
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áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
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O Programa ÁGUA LEGAL Ȗ uma política de 

regularização do uso informal da água proveniente da 

rede pública, desenvolvida para reduzir perdas 

viabilizando o abastecimento regular, acessível e de 

qualidade aos domicílios situados em áreas de 

regularização fundiária, terrenos e núcleos urbanos 

informais no Distrito Federal.



DEFINIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Conforme International Water Association (IWAà, balanço 
hídrico Ȗ a diferença entre o volume de Ȏgua que entra no 
sistema e o consumo autorizado.

Tanto o recurso hídrico não consumido quanto os recursos 
financeiros que não foram auferidos com a prestação do 
serviço de tratamento e distribuição de Ȏgua são 
considerados como perdas e são classificadas pela IWA em 
reais e aparentes.

As perdas reais são verificadas a partir do início do sistema 
pressurizado atȖ o ponto de entrega: a entrada do 
hidrȠmetro do usuȎrio. 

JȎ as perdas aparentes estão associadas a consumo não 
autorizado devido a furto de Ȏgua, ligações clandestinas, 
imprecisȡes na medição no sistema de produção e de 
distribuição e na medição nos pontos de entrega.

A 
Volume 
de entrada no 
sistema

B 
Consumo 
autorizado

D
Consumo 
autorizado 
faturado

D.1 Consumo medido faturado 
(incluíndo Ȏgua exportadaà

H
Água faturada

D.2 Consumo estimado 
faturado

E
Consumo 
autorizado 
não faturado

E.1 Consumo medido não 
faturado

E.2 Consumo não medido 
não faturado

C
Perdas de 
Ȏgua

F
Perdas 
aparentes

F.1 Consumo não 
autorizado

I 
Água não 
convertida em 
receita

F.2 Imprecisão de medição

G
Perdas reais 
(físicasà

G.1 Vazamentos e 
extravasamentos em 
reservatȟrios

G.2 Vazamentos em adutoras 
e redes

G.3 Vazamentos em ramais 
atȖ o ponto de medição do 
cliente

Contribuição do ÁGUA LEGAL ao balanço hídrico



11 jul é017 Lei Federal nº 13.465/2017
Dispȡe sobre a regularização fundiȎria rural e urbana

1º jun é0é0 Atualização da Resolução nº 14/2011 - ADASA
Flexibiliza exigȗncias formais vinculadas ȍ regularidade fundiȎria e cria a tarifa social

ê0 jun é0é1 Lei Complementar nº 986/2021
Dispȡe sobre a Regularização FundiȎria Urbana – Reurb no Distrito Federal

06 jul é0é1 Decreto nº 42.269/2021
Estabelece os procedimentos aplicȎveis ȍ Reurb no Distrito Federal

Base Legal 
Links por ordem cronolȟgica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm
http://www.adasa.df.gov.br/images/storage/legislacao/Res_ADASA/Versao_Consolidada_Resolucao_n_14_2011_Ver270520.pdf
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/3e31558072eb4b7791ab7c55335ffd13/LC_986_2021.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/dd64e5d58f8b4ec3b017006b3cccbbf8/exec_dec_42269_2021.html#capI_art1


Identificar, localizar e quantificar os terrenos em núcleos urbanos informais

Quantificar a demanda por ligaçȡes e redes públicas de Ȏgua potȎvel 

Implantar e operacionalizar a política de regularização do consumo de Ȏgua

Propor plano de negócio que viabilize aumento imediato de receita

Captar a adesão de condomínios

Objetivos da DT 586/é019



Base Territorial

Ocupações

Foram identificadas e localizadas 
403 ocupaçȡes:

200 em Áreas de 
Regularização de Interesse 
Específico - ARINE

180 em Áreas de 
Regularização de Interesse 
Social - ARIS

23 em áreas fora de setor 
habitacional - NUI

Distribuição territorial

AtȖ dezembro de é0é0 foram 
contabilizados 177.798 terrenos 
informais, muitos jȎ atendidos 
regularmente ou por meio de 
ligaçȡes clandestinas derivada das 
redes públicas prȟximas ȍs 
ocupaçȡes:

70.006 terrenos em 46 ARINE

106.148 terrenos em 49 ARIS

1.383 terrenos em 8 NUI

Link: Portal da Regularização da SEDUH

http://www.portaldaregularizacao.seduh.df.gov.br/mapa-regularizacao


NUI
Núcleos Urbanos 
Informais

PLANO DE 
NEGÓCIO



Residentes em núcleos e terrenos 
urbanos informais

R$ 28
milhões 

Receita anual 
estimada

(Consumo mínimoà

7,7 
milhões m³

Água 
tratada 

(anoà

57
mil domicílios

Ligações 
potenciais

187
mil habitantes

População 
estimada

Segmento de Clientes



é0é1

R$ 13
milhões 

Faturamento estimado
(anoà

3,5 
milhões m³

Água tratada medida e faturada
(anoà

86 mil

Pessoas beneficiadas

26 mil

Ligações prediais de água

Plano de Investimento

Para a 1ª etapa do programa, há recursos disponíveis para executar 4.500 novas ligações atȖ outubro/é0é1.



RELACIONAMENTO

CANAIS

EMAIL
AGUALEGAL@CAESB.

DF.GOV.BR

WHATSAPP
PRǻ E PÓS VENDA

ÁGUA LEGAL

OUVIDORIA
WHATSAPP

PRǻ VENDA

CACD

REUNIÃO 
COMUNITÁRIA

CAMPANHA 
ADESÃO EM MASSA

VENDA ATIVA 
PORTA A PORTA

APP VENDAS



Simples, acessível e no prazoProposta de valor

PRAZO CERTO

ATENDIMENTO 
EM ATǻ 120 DIAS

FLEXIBILIDADE

0ê OPÇÕES DE 
LIGAÇÃO

ADESÃO SEM 
SAIR DE CASA

FINANCIAMENTO 
SEM JUROS

< ê,5% Sal. Mín.

SEM
MULTAS OU 

PENALIDADES

ACESSO 
UNIVERSAL

BAIXO CUSTO DE 
ADESÃO

LIGAÇÕES EM 
MASSA

GRATUIDADE 
PARA BOLSA 

FAMǿLIA

CRITÉRIOS DE 
PRIORIDADE

TǻCNICOS, SOCIAIS, 
COMERCIAIS, 

INTERESSE PÚBLICO

SELAGEM 
TERRITORIAL

PROCESSOS 
SIMPLIFICADOS

é DOCUMENTOS

DECLARAÇÃO DE 
RESIDǼNCIA



ATIVIDADES

LIGAÇÕES EM MASSA

POTENCIAIS 

LIGAÇÕES EM MASSA

FACTǿVEIS

SANEAMENTO DE 
PROCESSOS

ENGENHARIA E 
COMERCIALIZAÇÃO 

RECURSOS

MATERIAL
TUBOS, CONEXÕES, 
REGISTROS, CAIXAS, 

CAVALETES, MURETAS

CONTRATO

CADASTRO 
COMERCIAL

CONTRATO

OBRAS 
CORRENTES

NORMATIVOS 
INTERNOS

TABELA 
MATERIAIS E 

SERVIÇOS 

PREÇOS DE VENDA AO 
USUÁRIO

APP PRÉ 
VENDA

FERRAMENTA CRM

CAMADA 
ATLAS ARCGIS 

POLIGONAIS DE 
ATENDIMENTO

PARCEIROS

EPRQ 

GERǼNCIA DE 
PEQUENOS 
PROJETOS

CACD
GERǼNCIA DE 

CADASTRO 
COMERCIAL

ESOO
GERǼNCIA DE 

OBRAS 
CORRENTES

RMAM 

GERǼNCIA DE 
BACIAS DE 

MANANCIAIS

PAN
Superintendȗncia 
de Manut. Redes 

Centro-Norte

PAS
Superintendȗncia 
de Manut. Redes 

Sul

PGOG
GERǼNCIA DE 

GESTÃO DE 
PERDAS 



ESTRUTURA DE CUSTOS FONTES DE RECEITA

+ R$ 193

LIGAÇÃO DE 

ÁGUA
Materiais

$ - TARIFA

REDE 

6êmm

TOPOGRAFI

A
Interferȗncia 

ambiental

SONDAGEM
Eventual

CADASTRO 

TÉCNICO
REDE 

90mm

REDE 

110mm

LIGAÇÃO DE 

ÁGUA
Mat + serviço

R$/un 102

LIGAÇÃO DE 

ÁGUA
Serviços 

$ - USUÁRIO

CADASTRO 

COMERCIAL

CONSUMO MENSAL

SUPLEMENTO

S

Materiais e 

Serviços Extra

$ - USUÁRIO



sem BUROCRACIA

sem
TAXA DE 
LIGAÇÃO



CRITÉRIOS

1. Volume perdido
é. Disponibilidade de água

ê. Disponibilidade de esgotos
4. Consumo mȖdio

5. Evasão de receita
6. Renda domiciliar

7. Terrenos informais
8. Etapa de regularização

9. Risco
10. Interesse público



1é0 Mapas analisados e poligonais definidas

1é0 Análises de viabilidade e condicionantes

é1 Campanhas de adesão

06 Selagens territoriais

ê6 Projetos e orçamentos em elaboração

04 Obras em execução

10 Regularizações concluídas

01 Regularização com rede precária

01 Norma

01 Plano de negócio

Resultados parciais é019-é0é1



Setor de 
Regularização RA Ocupação Ligaçõe

s
Extensã

o
Investiment

o
SR0002 Gama Mansões Paraíso 101 1515 95.950,00
SR0006 Taguatinga NR QSC 19 Chácara 25 163 2.445 154.850,00
SR0026 Ceilândia QNP 22 Conj. A, B, Y e Z 58 - 28.947,80
SR0030 Samambaia QR 1033 Conj. 5 e 6 29 - 14.473,90
SR0031 Samambaia QR 611 Samambaia Norte 76 1.140 114.760,00
SR0054 Sol Nascente Bacia F: CH 32 e 32A, Resid. Regilene 29 435 27.550,00
SR0058 Sol Nascente Bacia A: SHSN QD 602 228 3.420 216.600,00
SR0059 Sol Nascente Bacia B: SHSN QD 102 CJ B (CH 43B) 28 420 26.600,00
SR0062 Sol Nascente Bacia C: SHSN CH 57 14 210 13.300,00
SR0063 Sol Nascente Bacia D: SHSN  Cond. Acácias 194 2.910 184.300,00
SR0064 Sol Nascente Bacia D: SHSN CH 81_QD 300 130 1.950 123.500,00
SR0066 Sol Nascente Bacia E: SHSN CH 84 75 1.125 71.250,00
SR0068 Sol Nascente Bacia E: SHSN Cond Genesis CH 5 CJ S, T, U e V* 283 4.245 268.850,00
SR0069 Sol Nascente Bacia F: SHSN CH 125 QD 104 CJ A 96 1.440 91.200,00
SR0075 Sol Nascente Pôr do Sol 264 3.960 343.200,00
SR0079 Sol Nascente Bacia D: SHSN CH 87 291 4.365 276.450,00
SR0126 Recanto Emas Ocupação Q 406 31 465 46.810,00

TOTAL 2.090 30.045 2.098.592



Setor de 
Regularização RA Ocupação Ligações Extensão Investimento

SR0055 Fercal Fercal Oeste 261 - 130.265,00
SR0050 Fercal Fercal Alto Bela Vista 112 - 55.899,00
SR0048 Jardim Botânico João Candido Ruas 17, 18 e 19 75 1.125 71.250,00
SR0039 Lago Norte Núcleo Rural Jerivá 45 675 42.750,00
SR0013 Planaltina Quintas do Amanhecer III 225 3.375 213.750,00
SR0023 Planaltina Residencial Samaúma 54 810 81.540,00
SR0020 Planaltina Portal do Amanhecer 81 1.215 76.950,00
SR0018 Planaltina NUI Favelinha Horta Comunitária 74 1.110 70.300,00
SR0014 Planaltina Horta Comunitária Nova Canaã 19 285 18.050,00
SR0044 SCIA/Estrutural Estrutural Setor Norte: Quadra 2 (antiga Q. 12) 56 840 76.950,00
SR0045 SCIA/Estrutural Estrutural Setor Oeste: Quadras 6 e 7 299 420 209.885,00
SR0009 Sobradinho Chácara Café Planalto 151 2.265 228.010,00
SR0047 Sobradinho II Cond. Mansões Sobradinho 193 2.895 291.430,00
SR0008 Sobradinho II Recanto do Mené: Módulos A e B 45 675 72.941,00
SR0046 Sobradinho II Chácara Trapiá 24 360 22.800,00

TOTAL 2.348 25.560 2.265.070



Grupo de Trabalho 
Educação Ambiental orientada aos 

serviços de saneamento básico

02 de setembro de 2021 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL – SODF

CONSELHO DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – CONSAB/DF



 Grupo de Trabalho aprovado na 15ª Reunião Ordinária do CONSAB/DF, realizada em 29
de abril com o objetivo de propor diretrizes gerais e estratégicas para a educação
ambiental orientada ao saneamento básico no Distrito Federal.

 Instituído pela Portaria nº 83, de 11 de junho de 2021.

 Representantes:
I - Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF
II - Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA
III - Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito

Federal - SEAGRI
IV - Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal - ADASA
V - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
VI - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU
VII - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
VIII - Instituto Brasília Ambiental - IBRAM
IX - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES/DF
X - Universidade de Brasília - UnB
XI - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL – SODF

CONSELHO DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – CONSAB/DF



 Proposta de Trabalho:

 Elaboração de Recomendação a ser emitida
pelo Presidente do Conselho de Saneamento
Básico do Distrito Federal - CONSAB/DF,
apresentando minuta de Decreto Distrital
instituindo diretrizes gerais e estratégicas
para a educação ambiental orientada ao
saneamento básico no Distrito Federal – DF,
de forma a ser apreciado e assinado pelo
Governador do DF.



1ª Reunião - 28 de junho de 2021: foi realizada uma apresentação pela coordenadora do GT
e representante da SODF, Jéssica dos Reis, sobre as ações de Educação Ambiental
previstas no Plano Distrital de Saneamento Básico – PDSB, bem como as ações de
saneamento básico previstas no Plano Distrital de Educação Ambiental – PDEA.

2ª Reunião - 19 de julho de 2021: A coordenadora do GT e representante da SODF, Jéssica
dos Reis, realizou a leitura da minuta de Recomendação e do Decreto Distrital, conforme as
considerações recebidas pelas entidades. Os membros acordaram com a nova versão
apresentada.

3ª Reunião - 21 de julho de 2021: os membros deste GT participaram da 44ª Reunião da
Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Distrito Federal - CIEA/DF. A
coordenadora do GT e representante da SODF, Jéssica dos Reis, realizou uma
apresentação sobre a minuta de Recomendação para o conhecimento e avaliação dos
membros representantes da Comissão, com o objetivo de somar as contribuições de
demais órgãos e entidades atuantes na temática de Educação Ambiental. Cabe destacar
que a CIEA/DF é uma instância consultiva e deliberativa do DF com a tarefa de construir
canais de diálogo para a efetiva implantação da Política Nacional de Educação Ambiental -
PNEA e da Política Distrital de Educação Ambiental – PDEA. Os membros concordaram
com a proposta.

REUNIÕES DO GRUPO DE TRABALHO



O CONSELHO DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - CONSAB/DF, no exercício de suas

atribuições previstas nos incisos III, IX e X do artigo 2º do Decreto Distrital nº 38.458, de 30 de agosto de

2017, e no parágrafo 1º do artigo 8º do Regimento Interno - Decreto Distrital nº 39.371, de 09 de outubro de

2018, apresenta as considerações e recomendação a seguir:

Considerando os princípios fundamentais da Política Nacional de Saneamento Básico - PNSB (Lei Federal nº

11.445/2007), que estabelece as diretrizes nacionais para o setor e o define como um conjunto de serviços,

infraestrutura e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem

e manejo de águas pluviais urbanas, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

Considerando o novo marco de saneamento básico instituído pela Lei Federal nº 14.026/2020, tendo como um

dos princípios fundamentais a universalização dos serviços de saneamento, de forma a garantir o acesso de

todos com segurança, qualidade e regularidade suficientes as suas necessidades, realizado de forma

adequada à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

Considerando o Plano Distrital de Saneamento Básico - PDSB, elaborado em 2017 pelo Governo do Distrito

Federal - GDF, instituído pela Lei Distrital nº 6.454/2019, tem por objetivo identificar, qualificar, organizar e

orientar todas as ações públicas e privadas por meios das quais os serviços devem ser prestados ou

colocados à disposição;

RECOMENDAÇÃO N° ϬϮ, DE XX DE XXXX DE ϮϬϮϭ



Considerando que o Plano Distrital de Saneamento Básico - PDSB é condição indispensável para o acesso

aos recursos orçamentários da União ou aos recursos de financiamentos geridos ou administrados por

órgão ou entidade da administração pública federal, nos termos do Decreto Federal nº 10.203/2020;

Considerando a Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA instituída pela Lei Federal n° 9.795/1999 e

o Programa Nacional de Educação Ambiental – ProNea regulamentado pelo Decreto Federal nº

4.281/2002, importantes instrumentos que visam fomentar o desenvolvimento de iniciativas de Educação

Ambiental e mobilização social em saneamento;

Considerando a Política de Educação Ambiental do Distrito Federal e o Programa de Educação Ambiental

do Distrito Federal instituído pela Lei Distrital nº 3.833/2006 e regulamentado pelo Decreto Distrital nº

31.129/2009, que preveem atuações de políticas públicas de cunho ambiental e de saneamento básico nas

ações do Governo do Distrito Federal;

Considerando o Plano Distrital de Educação Ambiental - PDEA desenvolvido com base na Política Nacional de

Educação Ambiental - PNEA, no Programa Nacional de Educação Ambiental – ProNEA (2014) e na Política de

Educação Ambiental no Distrito Federal, que institucionaliza os princípios e diretrizes para assegurar a

interação e a integração equilibrada das múltiplas dimensões de sustentabilidade ambiental ao

desenvolvimento do Distrito Federal e seu entorno;

RECOMENDAÇÃO N° ϬϮ, DE XX DE XXXX DE ϮϬϮϭ



Considerando o Programa Nacional de Saneamento Rural - PNSR, denominado Programa Saneamento Brasil Rural/2019

instituído pelo Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.174 de 02 de dezembro de 2019, a qual estabelece diretrizes e

estratégias para garantir equidade, integralidade, intersetorialidade, sustentabilidade dos serviços, participação e controle

social de ações de saneamento nas áreas rurais, por meio da articulação com diversos órgãos federais, estaduais e

municipais, além de instituições da sociedade organizada.

Considerando a Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Distrito Federal - CIEA/DF, prevista pela Lei

Distrital nº 3.833/2006, instância consultiva e deliberativa do DF, sendo um colegiado com a tarefa de construir canais de

diálogo para a efetiva implantação da Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA e da Política Distrital de Educação

Ambiental - PDEA;

Considerando o Conselho de Saneamento Básico do Distrito Federal - CONSAB/DF, de caráter articulatório e consultivo,

criado mediante Decreto Distrital nº 38.458, com alteração pelo Decreto Distrital nº 40.082/2019, estabelecendo

formalmente o instrumento de controle social focado nos serviços de saneamento básico e permitindo a participação da

sociedade organizada na viabilização dos princípios fundamentais previstos na PNSB;

Considerando a Recomendação nº 01 de 29 de março de 2020 do CONSAB/DF que no item 35 recomenda, em caráter

emergencial, a promoção de articulação interinstitucional para fomento de ações de educação sanitária e ambiental para a

população rural do Distrito Federal com enfoque em: qualidade da água para abastecimento humano e irrigação; manejo de

resíduos sólidos incluindo destinação de orgânicos; manejo de águas pluviais direcionados ao aproveitamento e a infiltração

no solo; tratamento de esgotamento sanitário apresentando boas práticas já aplicadas no Distrito Federal; e outros tópicos

necessários a implementação e manutenção do saneamento básico rural;

RECOMENDAÇÃO N° ϬϮ, DE XX DE XXXX DE ϮϬϮϭ



RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a apreciação e assinatura do Decreto Distrital que

institui as diretrizes gerais e estratégicas para a educação ambiental orientada ao saneamento básico no

Distrito Federal.

Brasília, xx de xxxxxxxxx de 2021.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Presidente

CONSAB/DF

RECOMENDAÇÃO N° ϬϮ, DE XX DE XXXX DE ϮϬϮϭ



Institui diretrizes gerais e estratégicas para a educação ambiental 

orientada ao saneamento básico no Distrito Federal e dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos

VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes gerais e estratégicas para a educação ambiental orientada ao

saneamento básico no Distrito Federal.

Art. 2º Para fins deste Decreto considera-se saneamento básico o conjunto de serviços públicos,

infraestruturas e instalações operacionais de quatro diferentes vertentes: abastecimento de água potável,

esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, e limpeza urbana e manejo de

resíduos sólidos.

DECRETO Nº xxxx, DE xx DE xx DE 2021



Art. 3º As diretrizes gerais e estratégicas para a educação ambiental orientada ao saneamento básico no Distrito

Federal poderão ser norteadas especialmente pela conscientização da população sobre os diversos

aspectos correlacionados entre o meio ambiente e os sistemas de saneamento básico, incluindo:

I - Uso consciente da água no meio urbano e rural;

II - Uso adequado do sistema de esgotamento sanitário e do saneamento rural;

III - Função da rede de drenagem;

IV - Destino dos resíduos sólidos e a sua relação cíclica com o meio ambiente.

V - As particularidades do saneamento básico nas áreas rurais.

Art. 4º Para fins deste Decreto consideram-se os seguintes princípios:

I - Vinculação entre a educação ambiental, os serviços de saneamento básico e as práticas sociais;

II - Garantia de continuidade e permanência do processo educativo orientado aos serviços prestados de

saneamento básico;

III - Enfoque participativo da sociedade;

IV - Permanente avaliação crítica do processo educativo;

V - Abordagem articulada das questões ambientais e sociais com os serviços de saneamento básico no Distrito

Federal.

VI - Soluções para os desafios na implantação do saneamento básico rural.
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Art. 5º Para fins deste Decreto consideram-se os seguintes objetivos:

I - Fortalecer e contribuir com a Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Distrito Federal - CIEA/DF;

II - Apoiar a participação e mobilização social para identificação das potencialidades e das fragilidades dos serviços

de saneamento básico prestados no Distrito Federal;

III - Incentivar ações de saneamento básico associadas as intervenções educativas de forma que o beneficiário se

aproprie dos sistemas de saneamento básico implantados, adequando seus hábitos culturais ao novo contexto,

contribuindo para a sustentabilidade e êxito dos sistemas.

IV - Priorizar a interação entre gestores de instituições públicas, especialistas e técnicos em saneamento, empresas

prestadoras dos serviços de saneamento, beneficiários e população;

V - Fomentar a atuação de trabalhos socioeducativos visando a contribuição em processos de transformação social,

desenvolvimento comunitário em educação sanitária e ambiental;

VI - Incentivar o fortalecimento da organização comunitária;

VII - Fortalecer a necessidade de Projetos de Educação Ambiental interligados à temática de saneamento básico no

contexto das atividades de regulação, fiscalização, normatização e controle regulatório;

VIII - Incentivar ações que visam a implementação de políticas públicas educativas e de saneamento ambiental,

para que estas, respondam de maneira positiva e operante às demandas dos usuários dos serviços, dos que não

possuem a prestação dos serviços de saneamento básico e da população do Distrito Federal.
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Art. 6º Caberá aos órgãos e entidades do Distrito Federal observar as seguintes ações com o objetivo de

otimizar seus programas e projetos de educação ambiental orientada ao saneamento básico:

I - Disseminar informações sobre as intervenções, os projetos executivos de engenharia e sua correlação com

a sociedade e o meio ambiente nas fases de expansão ou implantação de sistemas de saneamento básico

(antes, durante e após a execução das obras);

II - Preparar o beneficiário do sistema de saneamento básico para receber, manter e zelar pelo seu sistema;

III - Promover a criação de novos hábitos e atitudes voltados à questão sanitária, ambiental e de recursos

naturais locais em conjunto com a comunidade, incluindo alternativas para aqueles que não possuem

acesso ao saneamento básico;

IV – Promover a conscientização dos usuários dos serviços públicos de saneamento básico e população

quanto à importância e necessidade de atitudes visando à conservação das redes de drenagem urbana,

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável e demais patrimônios públicos interligados à

infraestrutura do sistema de saneamento básico.

V - Fomentar reuniões comunitárias, palestras, capacitações ou promoção de eventos de apresentação de

suas ações e projetos, bem como ações de conscientização, contendo materiais educativos, como vídeos,

folhetos, cartilhas, manuais, dentre outros.
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Art. 7º Os órgãos e entidades do Distrito Federal deverão priorizar as diretrizes gerais e estratégicas para a

educação ambiental orientada ao saneamento básico, instituídas neste Decreto.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas ações de educação ambiental deverão aperfeiçoá-las continuamente

conforme a necessidade do seu público alvo e o desenvolvimento do saneamento básico no Distrito Federal.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

IBANEIS ROCHA

Governador
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A Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Distrito Federal – CIEA/DF é um colegiado com a

tarefa de construir canais de diálogo para a efetiva implantação da Política Nacional de Educação Ambiental –

PNEA (Lei nº 9.795/99) e da Política Distrital de Educação Ambiental – PDEA (Lei nº 3.833/2006).

Composição:

I – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal; 

II – Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – Brasília Ambiental;

III – Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; 

IV – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal; 

V – Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal; 

VI – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal; 

VII – Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal; 

VIII – Fórum das ONGs Ambientalistas; 

IX – Instituições de ensino público; 

X – Instituições de ensino privado; 

XI – Serviço Brasileiro de Apoio a Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal; 

XII – Federação das Indústrias do Distrito Federal.

CIEA/DF



Jéssica dos Reis
Coordenadoria

Representante SODF

Norma Chemin
Relatoria

Representante SODF

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL – SODF

CONSELHO DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – CONSAB/DF

O Grupo de Trabalho
agradece a atenção de todos!

consab@so.df.gov.br
(61) 3306-5074



Grupo de Trabalho 
Processo Seletivo para seleção de representantes 

da Sociedade Civil

02 de setembro de 2021 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL – SODF

CONSELHO DE SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – CONSAB/DF



• Será necessário criar um Grupo de Trabalho para apoiar na elaboração de 
Portaria instituindo os procedimentos de credenciamento, indicação e 
escrutínio dos membros da sociedade civil para compor o CONSAB/DF.

• Mandato de fevereiro de 2022 a fevereiro de 2024.

• Portaria: Comissão de Credenciamento e Apuração para organizar e 
coordenar o processo seletivo.
• A comissão será desconstituída após a finalização do processo.

• Portaria:
• Disposições gerais;
• Credenciamento e das inscrições;
• Votação e escrutínio;
• Apuração;
• Recurso do resultado;
• Proclamação do resultado;
• Ficha de Credenciamento;
• Cronograma.

PROCEDIMENTOS



Membros interessados em compor o GT:

• SODF
• CREA/DF
• ABES/DF

PROCEDIMENTOS



• A Secretaria-Executiva do CONSAB/DF encaminhará Circular para as 
entidades solicitando os nomes de dois 2 (dois) representantes de cada 
instituição.

• Será publicada Portaria no DODF com a criação do GT e as indicações.

• Final de Setembro será convocada a primeira reunião do GT.
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